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ORDEM DE SERVIÇO Nº 070/GR/IFAM, DE 1º DE AGOSTO DE 2022. 

 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

confere a Portaria nº 532/GR/IFAM, de 31/03/2022, publicada no Diário Oficial da União – 

DOU Nº 63, de 1º/04/2022, Seção 2, pág. 32, e; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 65/ME, de 30/07/2020 que trata da 

implantação do Programa de Gestão e Desempenho no âmbito do Governo Federal;  

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 53065/2021/ME, de 18/11/2021 que 

trata de dúvidas administrativas em relação a implantação do programa de gestão e 

desempenho; 

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa nº 18/GR/IFAM/2022 de 

09/05/2022, que autoriza o início do piloto do Programa de Gestão e Desempenho na 

Reitoria do IFAM; 

CONSIDERANDO o Processo de nº 23443.005936/2022-37, que solicita 

autorização para o início do teletrabalho em caráter piloto na Reitoria do IFAM; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.072, de 17/05/2022; 

CONSIDERANDO as Ordens de Serviço nº 045/GR/IFAM, de 18/05/2022, e nº 

061/GR/IFAM, de 27/06/2022; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 457/2022-PRODIN/REITORIA, 29/07/2022, contido 

no Documento nº 23443.013420/2022-66, 

R E S O L V E:  

I. ATUALIZAR o Grupo de Trabalho com a finalidade de analisar a viabilidade 

da implantação do Programa de Gestão de Desempenho – PGD (teletrabalho) no âmbito da 

Reitoria do IFAM, conforme abaixo: 

Servidores(as) Setor de Lotação 
Perfil no Piloto  

do PGD 

Aline Silva de Souza DGP Chefia 

Antonio Hipólito de Araújo DGP Chefia 

Arnilson Jorge da Silva Damasceno PROPLAD Chefia 

Carlos Tiago Garantizado  PRODIN Chefia 

Dorothea Maria Soares Marques Gabinete da Reitoria Chefia 

Eduardo Alexandre de Melo Barreto DGP Chefia 

Gustavo Galdino Rodrigues Bernhard PROEN Chefia 

Janduy Medeiros Neto DGP Chefia 

João Luiz Cavalcante Ferreira  PRODIN Chefia 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 070/GR/IFAM, DE 1º DE AGOSTO DE 2022. (Cont.) 
 

Leandro Amorim Damasceno DGP Chefia 

Jucimar Brito de Souza PPGI Chefia 

Lívia de Souza Camurça Lima PROEN Chefia 

Marcia Maria Costa Bacovis PROEX Chefia 

Maria Francisca Morais de Lima PROEX Chefia 

Renildo da Silva Santos PROEN Chefia 

Rosangela Santos da Silva PROEN Chefia 

Waldomiro dos Santos Silva PROEN Chefia 

Rodrigo Fernandes Fonseca Comunicação Social Participante/Chefia 

Péricles Teixeira Veiga PRODIN Participante/Chefia 

Janderson Silva de Souza PRODIN Participante/Chefia 

Mac Suara Lopes de Souza PRODIN Participante/Chefia 

Raimundo Fagner Costa PRODIN Participante/Chefia 

Alan Santos de Albuquerque Comunicação Social Participante 

Anne Karoline da Silveira Cabral Comunicação Social Participante 

Karoline Ribeiro dos Anjos Comunicação Social Participante 

Pâmela Constantin de Medeiros Muniz Comunicação Social Participante 

Vanessa da Costa Sena Comunicação Social Participante 

Thaina Beatriz da Silva Monteiro Gabinete da Reitoria Participante 

Pedro Raimundo da Fonseca Soares Gabinete da Reitoria Participante 

Nara Bezerra de Oliveira  PROEX Participante 

Maria Goretti Falcão de Araújo PROEX Participante 

Antonia de Jesus Andrade Braga PROEX Participante 

Bianca Santos Bento da Silva PROEN Participante 

Fabio Serra Ribeiro Couto PROEN Participante 

Jeane de Lima Silva PROEN Participante 

Karina Batista de Sales  PROEN Participante 

Priscila Oliveira de Assunção PROEN Participante 

Samara Santos dos Santos PROEN Participante 

Renata Soares Martins PROEN Participante 

Welson Crispim de Carvalho PROEN Participante 

Leandro Kazuyuki Takahashi Procuradoria Federal Participante 

Gabriel de Souza Cerveira Pereira PROPLAD Participante 

Gabriel Silveira Alencar  PROPLAD Participante 

Fernanda Lima Maciel PROPLAD Participante 

Samara Roseanne Santos do Carmo PROPLAD Participante 

Adriano Souza Carvalho PROPLAD Participante 

Luiz Henrique Castelo de Souza PRODIN Participante 

Yan de Sousa Nogueira PRODIN Participante 

Caroline Tavares Picanço PRODIN Participante 

Gabriel Clavila Soares PRODIN Participante 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 070/GR/IFAM, DE 1º DE AGOSTO DE 2022. (Cont.) 
 

Joaquim Alberto Leite da Silva Junior PRODIN Participante 

Julio Hatchwell de Almeida Filho PRODIN Participante 

Luciano da Silva Maia PRODIN Participante 

Luiz Henrique Castelo de Souza PRODIN Participante 

Marcelo Rosas Alves PRODIN Participante 

Nathaniel Jose Furtado PRODIN Participante 

Rodrigo Diniz Costa PRODIN Participante 

Rogério Schokness da Silva PRODIN Participante 

Alice Pereira da Silva DGP Participante 

André Jesus do Nascimento DGP Participante 

Danielle Freire da Silva DGP Participante 

Edy da Silva Pereira DGP Participante 

Gesiane Silva Alencar DGP Participante 

Ionara Souza Dias DGP Participante 

Jaciane Noronha Moraes DGP Participante 

Jorge Emerson Prestes DGP Participante 

Marlise Pinto Azevedo DGP Participante 

Mayara da Silva e Silva DGP Participante 

Raiany Feitosa de Oliveira DGP Participante 

Vivian Mayara Martins da Silva DGP Participante 

Silva Gabriela Soares Martins PPGI Participante 

Luciano Oliveira Azevedo Neves PPGI Participante 

Midiã Naama Conceição da Silva Diretoria Executiva Participante 

Reginaldo da Conceição Gomes Diretoria Executiva Participante 

Viviane Maria Miranda Eremita da Silva Diretoria Executiva Participante 

Yanna Santos de Medeiros Diretoria Executiva Participante 

 
 

II. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 16/08/2022, para 

o grupo de trabalho analisar a viabilidade de implantação do Programa de Gestão de 

Desempenho – PGD, no âmbito da Reitoria do IFAM. 

III. Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir desta data. 

IV. À Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional – PRODIN, para adoção 

das providências necessárias. 

 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 
 

 
Reitora substituta 
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